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Prefeitura do Município de São Paulo  
GABINETE DO PREFEITO  
Ofício A.T.L. nº 55/14  
São Paulo, 15 de abril de 2014.  
Senhor Presidente  
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2015, acompanhado dos 
Anexos de Prioridades, de Riscos Fiscais e de Metas Fiscais, em cumprimento ao 
disposto no § 2° do artigo 165 da Constituição Federal e no § 2° do artigo 137 da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
A propositura tem o objetivo de fixar as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária anual para o exercício de 2015, dispor sobre sua estrutura e 
organização, prever as alterações na legislação tributária do Município, bem como 
estabelecer orientações tanto para suas despesas com pessoal e encargos como 
para a execução orçamentária, além das disposições gerais pertinentes à matéria.  
Outrossim, são apresentados todos os anexos exigidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal - Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, em consonância 
com os padrões definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda.  
Nessas condições, atendidas as determinações legais vigentes e evidenciadas, no 
texto anexo, as razões de interesse público que fundamentam a presente 
mensagem, contará ela, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis.  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração.  
FERNANDO HADDAD  
Prefeito  
Ao  
Excelentíssimo Senhor  
JOSÉ AMÉRICO DIAS  
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 


